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FUNDAMENTO LEGAL 

 

A Inspeção judicial anual está prevista na Lei nº 5.010/66. 
 

“Art. 13. Compete aos Juízes Federais: 
(...) 
III - inspecionar, pelo menos uma vez por ano os serviços a cargo das 
Secretarias, providenciando no sentido de evitar ou punir erros, omissões 
ou abusos; 
IV - dar conhecimento imediato da inspeção realizada ao Corregedor-
Geral, em ofício reservado, solicitando-lhe as providências cabíveis;” 

 

CONCEITO E OBJETIVOS 

 
O conceito e objetivo da inspeção encontra-se descrito no artigo 102 do 

Provimento CORE nº 01/20.  

“Art. 102.  A inspeção geral ordinária consiste em atividade fiscalizatória 
a cargo dos magistrados gestores, diretos ou indiretos, da unidade judiciá-
ria ou administrativa, visando à identificação e saneamento de irregula-
ridades administrativas e processuais, reflexão a respeito dos proces-
sos e ambiente de trabalho, discussão de sugestões e boas práticas, im-
plantação de melhorias de gestão de recursos e pessoas, e superação 
de gargalos de produção.” 

 

Segundo o art. 1º da Resolução CJF nº 496/06, a inspeção judicial objetiva: 

 
“Art. 1º A correição e a inspeção judicial objetivam a busca da eficiência 
e aprimoramento dos juízos e serviços administrativos, judiciários e 
cartorários que lhes são afetos, bem assim a troca de experiências.”  

 
Também tem por escopo, segundo o artigo 2º da Resolução nº 496/06: 

 
“Art. 2º A correição e a inspeção judicial devem procurar o esclareci-
mento de situações de fato, a prevenção de irregularidades, o aprimo-
ramento da prestação jurisdicional, a celeridade nos serviços cartorá-
rios e, se for o caso, o encaminhamento para apuração de suspeitas ou 
faltas disciplinares.” 

 
Grosso modo, portanto, a inspeção é uma espécie de balanço anual das 

atividades, ocasião em que há avaliação completa da situação da unidade judiciária, desde 
questões relativas à integralidade do patrimônio até em matérias referentes à prestação 
jurisdicional, com o objetivo final de buscar a eficiência na prestação jurisdicional.  
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PROCEDIMENTOS PRELIMINARES 

 

AGENDAMENTO 

 
Nos termos do artigo 19 da Resolução do CJF n.º 496/06: 

 
“Art. 19. O Juiz Federal Diretor do Foro, até o dia trinta de novembro 
de cada ano, remeterá à Corregedoria-Geral programação contendo o pe-
ríodo em que cada vara da Seção Judiciária realizará a sua inspeção 
anual”.  

 
As unidades judiciárias, via de regra, recebem ofício da Diretoria do Foro 

no mês de outubro de cada ano, para agendar a data da inspeção. 

 
Os ofícios são reunidos e consolidados pela DFOR, com posterior remessa 

à CORE, para julgamento no Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

 
Na forma do § 2º do artigo 103 do Provimento CORE 01/20: 

“§2º  O Conselho da Justiça Federal da 3ª Região publicará o cronograma 
de realização das inspeções gerais ordinárias anuais.” 

 

PERÍODO E DURAÇÃO (ART. 103, PROVIMENTO CORE 01/20) 

 

“Art. 103. A inspeção geral ordinária de primeira instância será realizada 
anualmente, durante o mês de maio, com duração de cinco dias úteis, 
salvo casos excepcionais devidamente justificados, a critério do Correge-
dor Regional.” 

O §2º do artigo 19 da Resolução CJF 469/06 também preconiza “O prazo 
de duração de cada inspeção será de cinco dias úteis” 

PERÍODO: Segundo o artigo 103 do Provimento CORE 01/20, as inspe-
ções realizar-se-ão, durante o mês de maio: 

 
DURAÇÃO: de 5 (cinco) dias úteis, salvo casos excepcionais devida-
mente justificados, a critério do Corregedor Regional. 

 
PRORROGAÇÃO: É possível, na forma do §2º do artigo 19 da Resolu-
ção 496/06, “O prazo de duração de cada inspeção será de cinco dias úteis, 
podendo ser prorrogado, no máximo, por mais cinco dias úteis, em hi-
póteses excepcionais e a critério da Corregedoria-Geral, mediante so-
licitação fundamentada do juiz.” 
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Exemplo de motivo de prorrogação: instabilidade ou indisponibilidade dos 

sistemas. 

Inspeção adicional ou com prazo superior: É possível, na forma do §1º do artigo 103, 
“Por determinação da Corregedoria Regional ou solicitação justificada do magis-
trado responsável, deferida pelo Corregedor Regional, poderão ser realizadas inspe-
ções gerais adicionais ou com duração superior à prevista no caput.” 

Dispensadas da inspeção: na forma do artigo 19, §1º, da Res. CJF 496/06, “as varas que 
tenham sido instaladas há menos de um ano”.  

O § 1º do artigo 104 do Provimento CORE 01/20 ressalva que “ficam dispensadas da 
realização de inspeção ordinária as unidades que tenham sido instaladas há menos de um 
ano, salvo necessidade apurada pelos respectivos magistrados ou pelo Corregedor 
Regional.” 

Inspeção das unidades administrativas: art. 104 do Provimento CORE 01/2020 

“Art. 104. Estão sujeitas aos procedimentos de inspeção geral ordinária as 
mesmas unidades submetidas às inspeções administrativas de avaliação e 
correições gerais ordinárias, nos termos deste Provimento (art. 91).” 

Dúvidas: 

É possível que a inspeção tenha menos de 5 (cinco) dias úteis? 

R. Sim, não há óbice. É desejável, porém, que se utilize o prazo na sua 
integralidade, para que magistrados e servidores façam a inspeção com calma e de ma-
neira detalhada, para que tenham uma visão completa da situação da unidade.  

 

O período de 5 (cinco) dias úteis pode avançar para o mês de junho? 

R.: Sim. Em consulta formulada à Corregedoria Regional permitiu-se o 
avanço para além do mês de maio. Exemplo, hipótese em que dia 1º de junho coincidia 
com uma quinta ou sexta-feira. 

 
Inspeção nas Turmas Recursais (alteração de dia para gabinete, em virtude de fé-
rias. 

“consulta formulada pelo senhor Diretor das Turmas Recursais de 
São Paulo "sobre a possibilidade de antecipação de Inspeção de Gabinete da Turma 
Recursal de São Paulo" (0014393-92.2022.4.03.8000) 

R.: “compete ao Coordenador da Turma Recursal "organizar proposta de 
escala de férias" e "solicitar adequação do pedido, se houver concomitância com os pe-
ríodos previstos para correição geral, inspeção administrativa de avaliação e inspeção 
geral ordinária, bem como entre os períodos requeridos pelos magistrados lotados na 
mesma unidade judiciária;". 
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PROCEDIMENTOS PARA A INSPEÇÃO 

 

1. ABERTURA DE EXPEDIENTE SEI! DA CLASSE INSPEÇÃO GERAL 
ORDINÁRIA  

 
A unidade judiciária deve abrir expediente do sistema SEI!. 
 
Classe: Inspeção Geral Ordinária 
 
Quando se tratar de setor administrativo, o expediente deve ser cadastrado como “INS-
PEÇÃO ADMINISTRATIVA DE AVALIAÇÃO” 

 

2. EXPEDIÇÃO DE PORTARIA (ART. 105, PROVIMENTO CORE Nº 
01/20) 

 

Expedição de Portaria (art. 105, Provimento CORE nº 01/20), publicada 
com antecedência mínima de dez dias ao início dos trabalhos e afixada em local de 
ampla visibilidade, cientificando, por e-mail ou ofício, conforme a competência jurisdi-
cional exercida, à Procuradoria Regional da República, Ordem dos Advogados do Brasil, 
Procuradoria Regional da União, Procuradoria Regional da Fazenda Nacional, Procura-
doria Regional Federal, Caixa Econômica Federal, Defensoria Pública da União, conse-
lhos profissionais e outras entidades a critério do magistrado responsável. 

 

“Art. 105.  A realização de inspeção geral ordinária será precedida de por-
taria, publicada com antecedência mínima de dez dias ao início dos tra-
balhos e afixada em local de ampla visibilidade, ainda que se trate de 
unidade interna, dispensada a elaboração de edital. 

(...) 

§2º As unidades judiciárias darão ciência da portaria, conforme a com-
petência jurisdicional exercida, à Procuradoria Regional da República, Or-
dem dos Advogados do Brasil, Procuradoria Regional da União, Procura-
doria Regional da Fazenda Nacional, Procuradoria Regional Federal, 
Caixa Econômica Federal, Defensoria Pública da União, conselhos profis-
sionais e outras entidades a critério do magistrado responsável.” 

 
Da portaria deve constar o dia e a hora em que serão iniciados os traba-

lhos, assim como o período de duração da inspeção (art. 105, §1º, do Provimento CORE 
01/20). 
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3.RESPONSÁVEIS PELA INSPEÇÃO 

 
Conforme §2º do artigo 104 do Provimento CORE nº 01/2020, cada ma-

gistrado inspeciona o seu acervo processual, mas ao titular compete a verificação da re-
gularidade das atividades administrativas. Vejamos: 

 

“Art. 104. 

(...) 

“§2º  Nas unidades judiciárias a inspeção será realizada pelo magistrado 
titular e pelo substituto, observando os respectivos acervos, salvo impos-
sibilidade, cabendo ao primeiro, com auxílio do segundo, a verificação da 
regularidade das atividades administrativas. 

§3º  Na ausência de magistrado titular lotado, aquele que estiver exer-
cendo a titularidade da unidade judiciária realizará a inspeção. 

(...) 

§5º  Em cada Turma Recursal, Vara-Gabinete e Juizado Especial Fe-
deral Adjunto, o respectivo magistrado inspecionará os processos sob sua 
jurisdição, cumprindo ao titular designado pelo Presidente do Tribunal 
para administração da secretaria a verificação da regularidade das ativida-
des administrativas e dos processos que nela se encontrem. 

§6º  Incumbe aos magistrados com competência para exercer o juízo 
de admissibilidade dos recursos para as Turmas de Uniformização e 
para o Supremo Tribunal Federal inspecionar os processos que se en-
contram no respectivo gabinete com tal finalidade.” 

 

4. ATA DE ABERTURA E APLICAÇÃO, COM ADAPTAÇÕES, DAS REGRAS DAS 
CORREIÇÕES (ART. 107, PROVIMENTO CORE 01/20) 

 

“Art. 107.  A inspeção geral ordinária será instalada com a lavratura da 
ata de abertura. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo das disposições específicas desta Subse-
ção, os procedimentos de inspeção geral ordinária observarão as regras 
de correição geral ordinária e inspeção administrativa de avaliação, 
com as adaptações necessárias.” 
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5. FUNCIONAMENTO DA UNIDADE NO PERÍODO DA INSPEÇÃO 

 
Conforme dispõe o artigo 22 da Resolução CJF nº 496/06: 

 
“Art. 22. Durante o período de inspeção atender-se-á ao seguinte:  
I - não se interromperá a distribuição;  
II - não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto no inciso 
IV; 
III - não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os 
prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento 
de reclamações ou à hipótese do inciso IV; 
IV - os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, proce-
dimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou as-
segurar a liberdade de locomoção;  
V - não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da 
vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos.  

 
Art. 23. Durante a inspeção o juiz verificará se os servidores da Vara vêm 
cumprindo as atribuições previstas nas leis e atos normativos para o regular 
processamento dos feitos, bem como dos serviços administrativos perti-
nentes ao funcionamento do órgão e à conservação do patrimônio pú-
blico.” 

 
Já o artigo 106 do Provimento CORE 01/2020 estabelece: 

 

“Art. 106.  Durante o período de inspeção, deverão ser registradas as re-
clamações, sugestões ou considerações efetuadas por qualquer interes-
sado. 

§1º  Nas unidades judiciárias será observado o seguinte: 

I – não deverão ser interrompidos ou suspensos prazos judiciais fixa-
dos às partes em processos eletrônicos; 

II – a prática de atos processuais e o atendimento às partes ficarão 
restritos a evitar o perecimento de direitos ou assegurar liberdade de 
locomoção; 

III – a critério do magistrado responsável, poderão ser mantidas inal-
teradas as pautas de audiências e julgamentos, se não houver prejuízo 
à adequada realização dos procedimentos de inspeção. 

§2º  Nas unidades administrativas, a suspensão dos prazos e trabalhos re-
gulares ficará a critério do magistrado responsável, conforme a necessi-
dade para realização dos trabalhos de inspeção.” 
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6. OBJETO DA INSPEÇÃO (AMOSTRA) 

 
Na forma do artigo 21 da Resolução CJF nº 496/06: 

 
“Art. 21. Estarão sujeitos à inspeção:  
I - todos os processos em trâmite na Vara;  
II - todos os livros ou pastas que a Vara Federal é obrigada a manter, e 
aqueles que, facultativamente, sejam utilizados; 
III - os bens públicos da Vara inspecionada. 
Parágrafo único. O juiz poderá deixar de inspecionar os processos so-
brestados ou suspensos, bem como aqueles indicados pela Corregedo-
ria-Geral.” 

 
O artigo 109 do Provimento CORE nº 01/20 explicita: 

“Art. 109.  Nas unidades judiciárias serão examinados todos os proces-
sos judiciais em tramitação, exceto: 

I – inquéritos policiais distribuídos que se encontrem em regime de 
tramitação direta entre autoridade policial e Ministério Público; 

II – os feitos indicados expressamente pela Corregedoria Regional 
como de vista dispensável. 

Parágrafo único.  Serão igualmente inspecionados os processos sobres-
tados e suspensos, por amostragem a ser definida pelo magistrado res-
ponsável, distribuída proporcionalmente ao perfil etário do acervo e 
às respectivas classes processuais.” 

 

Vale registrar que a Corregedoria Regional editou Instrução Normativa nº 
03, de 23 de fevereiro de  2023 estabelecendo a amostra para as unidades judiciárias, que 
devem observar os seguintes parâmetros mínimos: 

 

“Art. 2.º Ficam dispensados de exame durante a Inspeção Geral Ordinária: 

I – inquéritos policiais distribuídos que se encontrem em regime de trami-
tação direta entre autoridade policial e Ministério Público; 

II - os processos sem movimentação há menos de 100 dias, conforme da-
dos extraídos dos painéis de movimentação processual; e 

III - os processos conclusos há menos de 100 dias, independentemente da 
existência de movimentação processual posterior ao registro da fase de 
conclusão. 

Parágrafo Único. Os juízes que atuam na Inspeção Geral Ordinária pode-
rão, a seu critério, inspecionar os processos referidos no artigo 2º. 
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Art. 3.º Não se incluem nas dispensas dos incisos II e III do artigo 2.º: 

a) processos criminais com réus presos ou referentes a grandes operações 
de investigação policial; 

b) Habeas Corpus; 

c) ações civis públicas, ações populares, mandados de segurança coletivos, 
e ações relacionadas a interesses metaindividuais; 

d) processos referentes a obras públicas paralisadas e ações de improbi-
dade administrativa; 

e) ações referentes aos aspectos civis do sequestro internacional de crian-
ças; 

f) processos em que figure como parte pessoa indígena; 

g) execuções fiscais contra grandes devedores; 

h) ações de desapropriação; e 

i) processos inclusos em metas qualitativas de desempenho fixadas pelos 
Conselhos Superiores. 

  

Art. 4.º. A critério dos juízes que atuam na Inspeção Geral Ordinária e 
observadas as regras dos artigos 2.º e 3.º, o número de processos inspeci-
onados poderá ser limitado a 2.500 (dois mil e quinhentos).” 

 

 
A amostra, como visto, deve necessariamente abranger os processos de 

vista obrigatória em Correições Gerais Ordinárias, assim como aqueles sem movimento 
ou conclusos há mais de 100 dias, levando-se em conta as informações registradas nos 
Painéis de Movimentação Processual. 

 
A critério dos juízes que atuam na Inspeção Geral Ordinária, a quantidade 

de processos inspecionados poderá ser limitada a 2.500 (dois mil e quinhentos). 
 
Se a quantidade de processos de inspeção obrigatória (artigos 2º e 3º) ex-

ceder ao limite máximo (2.500), compete aos magistrados que atuam na Inspeção Geral 
Ordinária estabelecer os processos que serão inspecionados, sendo certo que deverá ser 
elaborado plano de trabalho (caso não exista um em andamento decorrente de Correição 
Geral Ordinária), com a fixação de prazo para zerar os processos sem movimento ou con-
clusos há mais de 100 dias. 

 
Os processos, registros e documentos examinados devem receber anotação 

“vistos em inspeção”, conforme artigo 112 do Provimento CORE nº 01/2020. 

 

“Art. 112.  Nos processos, registros e documentos examinados será 
aposta anotação de vistos em inspeção, datada e assinada, firmada também 
pelos representantes dos órgãos mencionados no art. 105, §2º, se creden-
ciados.” 
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Nos processos inspecionados e em que não proferido despacho, decisão 
ou sentença, deve-se fazer uso do FLUXO PARALELO de vistos em inspeção.  

Isso porque, o registro de fase processual (despacho de mero expedi-
ente, decisão ou julgamento) para aposição do “vistos em inspeção” impacta sobre-
maneira na ordem cronológica dos processos conclusos. 

No anexo é apresentado tutorial demontrando como fazer uso da fun-
cionalidade. 

 

7. CONFERÊNCIA DA REGULARIDADE (Cadastros, Registros e Con-
troles Processuais, assim como do Patrimônio) 

 

“Art. 110.  A conferência da regularidade dos cadastros, registros e 
controles a cargo da unidade será realizada mediante vista dos dados ca-
dastrais processuais, extração de relatórios gerenciais ou triagem do expe-
diente administrativo próprio, conforme o caso. 

Art. 111.  Para efeitos de verificação e fiscalização do cadastramento e 
inventário do patrimônio, a chefia imediata da unidade submeterá ao ma-
gistrado responsável certidão relativa à regularidade do patrimônio lo-
cal, em comparação ao inventário cadastrado junto ao setor competente de 
controle central. 

§1º  No caso de alteração do agente responsável pelos bens, caberá ao novo 
titular a responsabilidade patrimonial, comunicando a regularidade à ad-
ministração, mediante envio de termo de responsabilidade. 

§2º  Em caso de discrepância, será promovida a regularização do patrimô-
nio que esteja em desacordo com a regulamentação do Conselho da Justiça 
Federal da 3ª Região, em especial, dos bens sem o devido registro, em 
virtude de cessão, doação, permuta e transferência.” 

8. ATA DE ENCERRAMENTO 

 
Dispõe o artigo 24 da Resolução CJF nº 496/06: 

 
“Art. 24. Findos os trabalhos, o juiz fará lavrar ata que conterá, especi-
ficada e objetivamente, as ocorrências da inspeção, apontando as irre-
gularidades encontradas, as medidas adotadas para sua correção e as 
sugestões quanto às medidas necessárias que ultrapassem a sua com-
petência. ”  
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RELATÓRIO, CONCLUSÕES E PLANO DE TRABALHO 

 

RELATÓRIO E CONCLUSÕES 

 
O art. 19, § 3º, da Resolução CJF nº 496/06 dispõe: 

 
“§ 3º As conclusões da inspeção serão remetidas à Corregedoria-Geral no 
prazo de quinze dias, a partir de seu termo final, subscritas pelo Juiz 
Federal e pelo Juiz Federal Substituto, podendo este, se entender conveni-
ente, formular considerações em separado. ”  

 
Por sua vez, disciplina o artigo 115 do Provimento CORE nº 01/20: 

 

“Art. 115.  Findos os trabalhos, o magistrado responsável fará lavrar ata 
e dará conhecimento da conclusão da inspeção realizada à Corregedoria 
Regional, no prazo de quinze dias, com o envio de: 

I – cópia das atas de abertura e encerramento, contendo a assinatura de 
todos os presentes; 

II – cópia simples da portaria de instauração publicada; 

III – cópia dos ofícios encaminhados à Procuradoria Regional da Repú-
blica, Ordem dos Advogados do Brasil, Procuradoria Regional da União, 
Procuradoria Regional da Fazenda Nacional, Procuradoria Regional Fede-
ral, Caixa Econômica Federal, Defensoria Pública da União, conselhos 
profissionais e eventuais outras entidades; 

IV – relatório circunstanciado do apurado, constando dados relativos à 
área administrativa e processual, com conclusão do magistrado; 

V – plano de trabalho para trato de irregularidades e atrasos não sanados 
de imediato; 

VI – mapeamentos existentes dos processos de trabalho da unidade. 

Art. 116.  O relatório circunstanciado será redigido segundo os mode-
los disponibilizados pela Corregedoria Regional para padronização 
das informações colhidas no âmbito da Justiça Federal de Primeira 
Instância da 3ª Região.” 

 
Vale ressaltar que os dados estatísticos devem ser registrados no rela-

tório de atividades, conforme Parágrafo único do artigo 24 da Resolução CJF nº 496/06. 
“Os elementos estatísticos não deverão ser consignados nas inspeções, mas no relató-
rio de atividades e nos boletins estatísticos específicos. ” 

O artigo 113 do Provimento CORE nº 01/20 determina que sejam infor-
mados os dados estatísticos mais recentes. 
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“Art. 113.  Deverão ser adotadas como informações gerenciais e de esta-
tística as mais recentes produzidas ao momento da realização da inspeção, 
nos termos dos arts. 192 a 194 e 201 a 203 e seguintes.” 

 

Salvo orientação em sentido contrário, as unidades judiciárias devem se 
valer dos dados estatísticos disponibilizados pela Divisão de Estatística e Gerenciamento 
de Dados Estratégicos – DEGE, que, atualmente, estão localizados nos Painéis de Movi-
mentação Processual e no Painel de Metas Nacionais. 
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PLANO DE TRABALHO 

 

“Art. 114.  Verificada a existência de irregularidades ou atrasos, e não 
sendo possível o saneamento imediato das pendências, a unidade judiciária 
elaborará plano de trabalho. (Redação dada pelo Provimento CORE 
02/2020) 

Parágrafo único.  O plano de trabalho observará o disposto no art. 79.” 

Sobre o plano de trabalho devem ser observadas as regras do artigo 79 do 
Provimento CORE nº 01/20, assim como a Orientação Normativa nº  8979951/2022. 

“Art. 79.  Constatada a existência de irregularidades ou atrasos, caberá ao 
Corregedor Regional: 

I – apontar, sempre que possível, ainda durante os trabalhos, as incorreções 
identificadas para imediato saneamento; 

II –  não sendo possível o saneamento até o final da correição, determinar 
a elaboração de plano de trabalho, contendo:  

a) indicação e avaliação do volume do acervo, apontando irregularidades 
ou atrasos, com especificação por tarefa, pasta, fase ou plataforma de con-
trole, conforme o caso; 

b) proposição do volume do acervo em situação de irregularidade ou atraso 
a ser tratado em cada etapa temporal de cumprimento, bem como do prazo 
final de saneamento de todas as pendências; 

c) planejamento de estratégias e ações corretivas para aprimorar o geren-
ciamento do acervo nos pontos críticos identificados, evitando novas ocor-
rências mediante fixação de metas de controle e acompanhamento a serem 
atingidas com previsão de verificações parciais de resultados a cada seis 
meses, no mínimo. 

§1º  Para efeito de monitoramento pela Corregedoria Regional quanto ao 
disposto na alínea b do inc. II, o diretor de secretaria enviará, observada a 
periodicidade fixada na correição, certidão com informação sobre o cum-
primento do plano de trabalho em cada etapa temporal, indicando o volume 
regularizado, com a relação dos respectivos processos e saldo pendente.  

§2º  Constatado atraso no cumprimento do plano de trabalho, o magistrado 
apontará as justificativas necessárias, encaminhando relatório circunstan-
ciado com solicitação, se for o caso, de revisão de seus termos, que, se 
procedentes as justificativas, será deferida pelo Corregedor Regional com 
a fixação de novo prazo final de cumprimento alinhado às necessidades 
locais, sem prejuízo do nivelamento necessário com outras unidades e com 
estratégias regionais ou nacionais de desempenho. 

§3º  Descumprido o plano de trabalho, em qualquer de suas etapas, sem 
justificativas ou se as apresentadas forem reputadas improcedentes, o Cor-
regedor Regional adotará as providências necessárias para o saneamento 
da unidade.” 
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MAPEAMENTO DE PROCESSOS DE TRABALHO 

 

Na forma do artigo 186 do Provimento CORE 01/2020: 

 

“Art. 186.  As unidades judiciárias e serviços de apoio administrativo de-
verão promover o mapeamento de processos de trabalho referentes à tra-
mitação processual judicial e administrativa e demais atividades-fim res-
pectivas. ” 

 

Para os Juizados Especiais Federais, o Provimento CORE nº 1/2021 esta-
belece: 

 

“Art. 457. O mapeamento de processos de trabalho previsto nos artigos. 
98, VII, 115, VI, 180, parágrafo único, I, 182, V, 185 a 190 e 439 será 
providenciado em até um ano a partir da publicação deste Provimento. 

§ 1º - Para os Juizados Especiais Federais e setores de contadoria das sub-
seções judiciárias, o prazo previsto no caput terá termo final em 19 de de-
zembro de 2022, que poderá ser antecipado por ato do Corregedor Regio-
nal.” 

 

Também durante a inspeção geral ordinária, as unidades judiciárias deve-
rão informar as providências adotadas em relação ao mapeamento dos processos de tra-
balho. 
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ANÁLISE, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DO RELATÓRIO DA INSPE-
ÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

“Art. 117.  Compete à Corregedoria Regional a análise e avaliação do 
relatório de inspeção geral ordinária e, se necessário, o estabelecimento 
de medidas e orientações complementares à unidade. 

Parágrafo único.  O relatório de inspeção geral ordinária e as conside-
rações da Corregedoria Regional deverão ser levados a julgamento pe-
rante o Conselho da Justiça Federal da 3ª Região para homologação e 
arquivamento, remetendo-se o necessário aos magistrados da unidade 
inspecionada.” 

 

Com envio do expediente à Corregedoria Regional, efetua-se a conferência 
dos documentos encartados, assim como avalia-se as informações registradas no formu-
lário, com posterior julgamento no Conselho da Justiça Federal da 3.ª Região. 

 

Em regra, as sugestões apresentadas pelos magistrados são inseridas no 
voto, com a determinação de encaminhamento às áreas competentes para as providências 
(Ex.: Presidência, Diretoria do Foro, NUAJ, etc.), isso quando não se trate de demanda 
que esteja arrolada dentre as atribuições da Corregedoria Regional. 
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FORMULÁRIOS DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

A partir do ano de 2023, a Corregedoria Regional reformulou os formulá-
rios de Inspeção Geral Ordinária, para torná-los mais objetivos, permitindo que magistra-
dos e servidores centrem a sua atenção para a análise de questões relativas ao gerencia-
mento da unidade. 

 

A exemplo dos anos anteriores, foram disponibilizadas três versões: 

 

1) FORM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA - VARAS FEDERAIS E JEF; 

2) FORM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA - TURMA RECURSAL; e 

3) FORM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA - IAA 

 

Dentro da ideia de trazer objetividade, seguindo modelo empregado no 
âmbito do TRF3 por ocasião das Inspeções do CJF e CNJ, preenchimento das informa-
ções registradas nos formulários, tanto quanto possível, será baseado nos dados registra-
dos nos Painéis de Movimentação Processual, disponibilizados pela DEGE - Divisão de 
Estatística do TRF3, com dados atualizados até o dia 15/04/2023, conforme previsão 
da Instrução Normativa CORE n.° 03/2023. 

 

Em virtude disso, a estrutura dos formulários observa a sequência dos re-
feridos painéis (Acervo, Entradas, Saídas e Produtividade).  

 

Dessa maneira, as unidades poderão preencher os dados do formulário sem 
grandes dificuldades, bastando, para tanto, aplicar os filtros exigidos. 

 

As informações que porventura não estiverem disponíveis nos painéis de 
movimentação processual deverão ser extraídas dos relatórios gerenciais do PJe (relató-
rios de audiências e de perícias), dos sistemas administrativos (Mapa Vara e SIMAP) ou 
dos sistemas fornecidos pelo CJF/CNJ (Ex.: SEEU, SNBA, BNMP, AJG, entre outros).  

 

Feito esses esclarecimentos, passa-se à análise dos formulários, com indi-
cação das fontes de dados e demonstração dos filtros a serem aplicados nos painéis de 
movimentação.  
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FORM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA - VARAS FEDERAIS E JUI-
ZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

OBS.: as informações de preenchimento também são aplicáveis para o Formulário das 
Turmas Recursais, com as devidas adaptações.  

 

 
 

No início do formulário são solicitadas informações básicas da unidade, competência, 
subseção Seção Judiciária e o período de realização da inspeção. 

A competência da unidade judiciária pode ser localizada no seguinte link: 

https://www.trf3.jus.br/scaj/foruns-e-juizados/competencia-das-varas-jefs-e-turmas-re-
cursais-da-3a-regiao 

 

 

Os dados a respeito do(s) magistrado(s) da unidade judiciária podem ser consultados no 
Mapa Vara.  

Link: https://adm.trf3.jus.br/MapaVara/ 

O acesso é realizado com login e senha da rede. 
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Os dados a respeito de servidores e estagiários podem ser localizados no INFORH e de 
estagiário no site do CIDE. 
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O acesso aos Painéis é efetuado pelos seguintes links: 

 

https://www.trf3.jus.br/estatistica-da-justica-federal-da-3a-regiao 

 

 

  



20 

 

VARAS FEDERAIS 

http://estatistica.trf3.jus.br/reports_bi/powerbi/ESTATISTICA%20TRF/Mo-
vimenta%C3%A7%C3%A3o%20Processual/1G/Movimento_Processual_1G?rs:Em-
bed=true 

 

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

http://estatistica.trf3.jus.br/reports_bi/powerbi/ESTATISTICA%20TRF/Mo-
vimenta%C3%A7%C3%A3o%20Processual/JEF/Movimento_Processual_JEF?rs:Em-
bed=true 
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TURMAS RECURSAIS 

http://estatistica.trf3.jus.br/reports_bi/powerbi/ESTATISTICA%20TRF/Movi-
menta%C3%A7%C3%A3o%20Processual/TR%20e%20TRU/Movimento_Proces-
sual_TR_TRU?rs:Embed=true 

 

 

Para selecionar a unidade, basta clicar no campo UNIDADE JUDICIÁRIA. 
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Efetuado o filtro na unidade, já é possível alimentar os principais dados do formulário na 
aba MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL CONSOLIDADA, com seleção no filtro 
PERÍODO dos meses de maio/2022 a abril/2023. 

 

 

 

Dica:  Para habilitar mais de uma opção no Painel, é necessário manter pressionada 
a tecla Ctrl e clicar os campos que pretende consultar. 
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Nela temos as informações sobre: 

1) tramitação bruta, tramitação líquida e sobrestados (posíção na data da atualização 
do painel); 

2) entradas, saídas e produtividade ( dentro do período selecionado –  maio/22 a 
abril/23)  

  

OBS.: quando se tratar de Vara Federal com JEF Adjunto a consulta deve ser realizada 
nos dois painéis (Varas Federais e Juizados Especiais Federais).  

Para clareza da informação, orienta-se que os dados sejam inseridos separadamente, con-
forme exemplo: 

3 .Dados do acervo Quantidade 

3.4 Processos em tramitação bruta 
(líquida + sobrestados):  

  X.XXX (VARA) / X.XXX (JEF) 

 

Para localizar a quantidade de processo físicos (em tramitação nos sistemas MUMPS-
CACHÉ e JEF-FÍSICO), clicar na aba TRAMITAÇÃO ATUAL. 
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Na aba seguinte selecionar no filtro SISTEMA PROCESSUAL as opções CACHÉ e 
JEF-FÍSICO. 

 

 

Para saber a situação de tramitação, selecionar na opção RELATÓRIO uma das opções 
ali inseridas TRAMITAÇÃO TOTAL, TRAMITAÇÃO LÍQUIDA ou SOBRES-
TADOS. 
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SANEAMENTO DOS DADOS ESTATÍSTICOS 

 

Durante as Correições Gerais Ordinárias (artigo 65 do Provimento CORE 
nº 01/20 - “atividade de rotina destinada à verificação da regularidade da prestação juris-
dicional, destacadamente a celeridade, eficiência e efetividade dos serviços judiciários”), 
a equipe da CORE depara-se constantemente com questionamentos sobre a confiabilidade 
dos dados estatísticos disponibilizados pelo TRF3, assim como das informações registra-
das nos Painéis BI (Movimentação Processual 1ª Grau e Metas Nacionais do CNJ) e nos 
relatórios gerenciais do PJe. 

 

A dúvida mais recorrente diz respeito aos processos físicos digitalizados 
ao Pje, que recebem a fase BAIXA DEFINITIVA com complemento “Autos Digitaliza-
dos”, os quais continuam figurando na tramitação das unidades judiciárias. 

 

Nesse ponto é importante esclarecer que no âmbito da Justiça Federal da 
3ª Região todas as movimentações registradas nos sistemas processuais Mumps-Caché e 
PJe são extraídas e unificadas, em ordem cronológica, no Repositório de dados Data 
Warehouse – DW, o que torna imperiosa a higidez dos lançamentos de fases, conforme 
tabela de movimentação processual do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

A existência de diversos sistemas processuais em utilização no âmbito da 
JF3 causou problemas por ocasião da migração das informações processuais para o repo-
sitório Data Warehouse - DW, circunstância que redundou na elaboração, pela DEGE, de 
tutorial com principais dúvidas, visando ao saneamento dos dados estatísticos.  

(https://www.trf3.jus.br/documentos/adeg/Estatistica/Documentos_Paineis/Princi-
pais_duvidas_Painel_1_Grau_-_v.3__envio_.pdf) 

 

São exemplos: 

-processo digitalizado ao PJe com nova numeração; 

- processo com baixa definitiva ao PJe para Execução de Sentença; 

- processo com baixa definitiva ao PJE para Remessa ao TRF3; 

- processo com baixa definitiva a forum federal ou baixa definitiva JEF; e 

- processo com baixa definitiva juízo competente. 

 

Assim, ainda hoje, mesmo com a divulgação do tutorial e saneamento dos 
sistemas processuais, existe resquício de processos que necessitam de regularização pelas 
unidades judiciárias, os quais não podem ser regularizados pelas áreas técnicas do TRF3. 

 

A questão mostra-se pertinente, pois, nos termos do art. 13 da Resolução 
CNJ n.º 331/2020, a partir de 1.º de janeiro de 2021, todas as variáveis e indicadores de 
litigiosidade do Sistema Justiça em Números e do Módulo de Produtividade Mensal, ins-
tituídos pela Resolução CNJ n.º 76/2009 e seus anexos, passarão a ser calculados pelo 
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DataJud, diretamente pelo CNJ, observando exclusivamente os lançamentos de fase re-
gistrados, o que reforça a importância das movimentações refletirem a realidade do feito. 

 

Ressalte-se que os painéis de movimentação processual estão em fase de 
homologação e o refinamento de dados e indicadores, somente será alcançada com a co-
laboração de todas as unidades judiciárias. 

 

Por fim, dúvidas relacionadas ao Painel de BI podem ser enviadas para o 
e-mail estatisticatrf@trf3.jus.br. 
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As informações 4.1 a 4.6 também são acessadas no filtro RELATÓRIO. 

 

 

 

A informação 4.5 é efetuada no filtro PRIORIDADE (OPÇÃO S) 

 

 

 

A informação 4.6 é efetuada no filtro GRUPO JUSTIÇA EM NÚMEROS, mediante 
seleção das opções CASOS EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL; CA-
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SOS EXECUÇÃO NÃO CRIMINAL; CASOS EXECUÇÃO FISCAL; INCI-
DENTES EM EXECUÇÃO FISCAL; e INCIDENTES EM EXECUÇÃO, EX-
CETO PENAL E FISCAL. 

 

 

 

 

As informações são obtidas no SEEU: https://seeu.pje.jus.br/seeu/ 

Menu superior:  

Relatórios/Estatísticas:  

Clicar em processos. No resultado aparecerão os processos ativos e os suspensos/so-
brestados. 
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Obs.: Nesse ponto é importante registrar que, por enquanto, os dados de entradas, saídas 
e produtividade do SEEU não estão disponibilizados nos Paineis de Movimentação Pro-
cessual, sendo certo que há demanda direcionada às àreas técnicas, para que o problema 
seja solucionado. 
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As informações das questões 6 a 8 podem ser localizadas na MOVIMENTAÇÃO 
PROCESSUAL CONSOLIDADA, mediante inclusão do FILTRO no período 
(maio/22 a abril/23). 
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Para identificar os processos conclusos:  

Na tela inicial do painel de Movimentação Processual selecionar a opção CONCLU-
SOS. 
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Na página aberta, efetuar o filtro MOTIVO DA CONCLUSÃO. 

 

Na planilha apresentada no painel é necessário localizar a coluna DATA DA CON-
CLUSÃO e certificar-se de que está observada a ordem cronológica (do mais antigo para 
o mais recente – no canto esquerda da coluna surgirá uma seta para cima). 

 

Se preferir, até mesmo para ter o material salvo, pode-se exportar a planilha em formato 
Excel (EXPORTAR DADOS) e identificar a informação na coluna DATA DA CON-
CLUSÃO. 
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Comentário: A questão 11 pode ser respondida com base no relatório gerencial RE-
LAÇÃO DE AUDIÊNCIAS - OPÇÃO 1. 

 

 

No relatório incluir os PARÂMETROS:  

ÓRGÃO JULGADOR e a DATA INICIAL – 01/05/2022 

 

Na tela, clicar em EXECUTAR e BAIXAR O ARQUIVO. 

Em seguida na opção Escolha um ou mais formatos para exportar o relatório: seleci-
onar EXCEL. 

Agora para identificar cada uma das situações, é necessário aplicar o filtro nas colunas  
TIPO_AUDIÊNCIA e SITUAÇÃO_AUDIÊNCIA. 

 

Obs.: Para esse ano, em lugar dos dados do Painel de Movimentação Processual, que 
apresentam inconsistêncais nos dados das audiências, optou-se por adotar as informações 
registradas nos relatórios gerenciais do PJe.  
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As questões 12.1 a 12.3 podem ser respondidas a partir do relatório gerencial PJE 1G 
- RELATÓRIO DE PERÍCIAS. 

 

Em seguida, efetuar a inclusão dos PARÂMETROS:  ÓRGÃO JULGADOR e a 
DATA INICIAL – 01/05/2022.  

Na tela, clicar em EXECUTAR e BAIXAR O ARQUIVO. 

Em seguida na opção Escolha um ou mais formatos para exportar o relatório: seleci-
onar EXCEL 

Agora para identificar cada uma das situações, é necessário aplicar o filtro na coluna  SI-
TUAÇÃO_PERÍCIA. 
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Comentários: Os agrupadores podem ser consultados no próprio PJe1G, clicando na res-
pectiva opção no lado esquerdo da tela (AGRUPADORES).  

 

No seletor BUSCAR RESULTADOS DESDE necessário escolher ÚLTIMO ANO 
e em seguida clicar PESQUISAR. 

A data mais antiga é extraída ao clicar no respectivo agrupador, na penúltima coluna 
(juntado em). 
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Comentário: As quantidades a ser informadas nas opções da questão 13.2 podem ser 
extraídas do próprio PAINEL DO USUÁRIO, assim como a DATA DA ENTRADA 
NA TAREFA do mais antigo. 

 

  

 

Se o usuário quiser, a informação pode ser extraída no relatório gerencial RELAÇÃO 
DO ACERVO DA VARA - OPÇÃO COMPLETA, com a confecção de tabela di-
nâmica no Excel. Ao clicar em cada uma das tarefas, uma nova planilha será gerada e 
nela poderá efetuar o filtro na coluna “data da entrada na tarefa”. 

 

Clicar em EXECUTAR e, em seguida, BAIXAR ARQUIVO (selecionar: EXCEL). 

 

 

No arquivo baixado, para localizar as quantidades basta fazer uma tabela dinâmica. 

Obs.: No final do material foi criado tutorial que demonstra como criar a tabela dinâmica. 
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Comentários:  A informação da questão 14.1 deve ser obtida no Setor de Precatórios do 
TRF3, que encaminha uma planilha com os dados. 
 
No sistema PRECWEB é possível efetuar o levantamento pela opção REQUISIÇÃO - 
REQUISIÇÕES ASSINADAS e fazer um filtro pelo período (Data inicial do cadastro e 
data final do cadastro). 
  
A questão 14.2 depende de controle de cada unidade. Recomenda-se a fixação de etique-
tas nos processos nessa situação, o que possibilita a contagem.  
 
Nos JEFs que usam o FLUXO COMPLETO existe uma tarefa específica [JEF-REQ] – 
EXPEDIR OFÍCIO REQUISITÓRIO. 
  
A questão 14.3 depende de controle de cada unidade. 
  

A questão 15 pode ser informada com base na tarefa [ALVARÁ] - AGUARDANDO 
EXPEDIÇÃO.  
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Comentário: A informação das questões 16 e 17.1 é obtida no próprio Pje, nas tarefas 
“Aguardando retorno do mandado” e “Aguardando retorno de Carta Precatória”. 

 

Obs.: Nas unidades com vários fluxo é necessário efetuar o somatório. 

 

Na questão 17.2, por sua vez, o texto de preenchimento livre pelas unidades. 
  



41 

 

18. QUESTÕES ESPECÍFICAS DE UNIDADES COM COMPETÊNCIA CRIMINAL 

18.1 Listar e quantificar os feitos com réu 
preso, mencionando a respectiva quan-
tidade de pessoas custodiadas. 

R.: a informação é obtida na planilha 
de controle de presos (CNJ). 

 

18.2 Quantidade de processos criminais 
originados de Grandes Operações realiza-
das pela Polícia Federal 

R.: manualmente, tendo em vista que 
as grandes operações são de conheci-
mento geral.  Se o objeto do processo 
estiver corretamente alimentado, 
pode-se buscar informação no RE-
LATÓRIO DO OBJETO DO 
PROCESSO. 

18.3 Apresentar relatório atualizado dos 
presos provisórios, nos termos do artigo 2º, 
da Resolução nº 66/2009, do CNJ. 

R.: a informação é obtida na planilha 
de controle de presos (CNJ). 

 

18.4 Número de audiências de custódia real-
izadas desde a última inspeção, apresen-
tando o respetivo relatório, assim como in-
forme se realiza o cadastro no SISTAC. 

R.: a informação é obtida pelo sistema 
SISTAC. 

18.5 Intervalo para apresentação do réu 
preso até a realização da audiência de cus-
tódia (em horas). 

R.: informação individualizada por 
unidade. 

18.6 Dados quantitativos sobre a ma-
nutenção ou não das prisões referentes às 
audiências supra. 

R.: a informação é obtida pelo sistema 
SISTAC. 

18.7 Número de mandados de prisão não 
cumpridos, informando a data do mais an-
tigo, com o número do processo; se há al-
gum pendente de expedição, e se todos são 
registrados no BNMP2/CNJ - Banco 
Nacional de Monitoramento de Prisão. 

R.: controle individual, recomenda-se 
uso de etiqueta “Mandado de prisão 
pendente de cumprimento”. 

 

18.8 Número de alvarás de soltura, desde a 
última inspeção, informando eventual 
pendência na expedição. 

R.: informação pode ser obtida pelo 
BNMP. 

 

18.9 Informar se há procedimentos de inter-
ceptação de comunicações telefônicas e de 
sistemas de informática e telemática em 
curso. Se sim, relacione os feitos. 

R.: controle individual da unidade. 

18.10 Informar se realiza o cadastro no 
SNBA/CNJ – Sistema Nacional de Bens 
Apreendidos. 

R.: controle individual da unidade. 

18.11 Informar se há bens apreendidos em 
processo com condenação transitada em jul-
gado, mas ainda pendentes de alienação na 
unidade. 

R.: controle individual da unidade, re-
comenda-se uso de etiqueta “bens 
apreendidos pendentes de alienação”. 
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18.12 Informar se a unidade efetua a alien-
ação antecipada dos bens apreendidos. Se 
sim, utiliza-se do SENAD? 

R.: controle individual da unidade. 

18.13 A unidade efetua o controle das fian-
ças (Informar o número do expediente SEI 
em que efetuado esse controle). 

R.: Informação cadastrada no sistema 
SEI!, em expediente próprio. 

18.14 A unidade efetua o controle das contas 
vinculadas ao juízo (juntar extratos das con-
tas ao expediente). 

R.:  Informação obtida junto à CEF 
(convênio com o TRF). 

18.15 A unidade faz a Destinação de Valores 
Provenientes de Pena de Prestação Pecuni-
ária. Se sim, indique os 3 (três) últimos ex-
pedientes encaminhados à Corregedoria 
Regional, na forma do artigo 317 do Pro-
vimento CORE nº 01/2020. 

R.: em SP/Capital, o controle é reali-
zado pela CEPEMA. 

Nas demais unidade, o controle é in-
dividualizado. 

18.16 Em relação aos acusados, réus e/ou 
condenados, como é efetuado o controle dos 
comparecimentos ao juízo para informar e 
justificar atividades em procedimentos de 
ANPPs, Suspensão Condicional do Pro-
cesso, Transação Penal, Liberdade Provisó-
ria e Restritivas de Direitos. 

R.: controle individual da unidade. 

18.17 Informar a quantidade de Acordos de 
Não-Persecução Penal homologados desde a 
última inspeção. 

R.: informação obtida pelo sistema 
SISTAC ouna aba de produtividade 
do Painel de Movimentação Proces-
sual.  

 

A informação da questão 19 é feita de maneira individualizada por unidade. 

O montante da questão 20 pode ser obtido no PJe pela tarefa [CRIM] Sobrestado – Artigo 
366 do CPP . 
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Comentários às questões 21 a 25. 

 

21.1.1 Informação individualizada por unidade. 

 

21.2. O somatório pode ser obtido no RELATÓRIO DO OBJETO DO PROCESSO. 
Também é possível no relatório gerencial RELAÇÃO DO ACERVO DA VARA - 
OPÇÃO COMPLETA. 

 

Para ambos os casos, deve-se somar o valor da causa registrado na coluna “U” da planilha 
gerada. 

 

Obs.: A relações das execuções fiscais de grandes devedores pode ser obtida nos relató-
rios gerenciais desde que a informação esteja anotada no campo OBJETO DO PRO-
CESSO. 

 

Outra opção é a obtenção pelo relatório de etiquetas "Relação de processos por filtro de 
etiqueta" do PJE, desde que, é claro, todos os processos estejam etiquetados. 
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21.3. A informação também depende do controle da unidade, através da correta alimen-
tação do OBJETO DO PROCESSO ou por ETIQUETAS. 

 

Lembrando-se, desde logo, que a informação de que se trata de execução fiscal contra 
grandes devedores deve ser registrada no OBJETO DO PROCESSO, na forma do artigo 
221 do Provimento CORE Nº 01/2020. 

 

“Art. 221.  As unidades judiciárias deverão anotar, no campo "objeto do 
processo", conforme aplicável, a existência de: (Redação dada pelo Pro-
vimento CORE 02/2020) 

I – Metas de desempenho fixadas pelos Conselhos Superiores (META N, 
sendo N o número da meta de enquadramento); 

II – Grande devedor em execução fiscal (GRANDE DEVEDOR); 

III – bens apreendidos sem destinação (BENS SEM DESTINAÇÃO); 

IV – Valores em conta bancária vinculada à unidade judiciária (VALO-
RES EM CONTA); 

V – prioridade legal (p. ex.: IDOSO).” 

 

22. Os valores arrecadados são aferidos pela unidade judiciária manualmente, mês a mês. 

 

23. O sistema SISBAJUD tem um relatório gerencial com valores de bloqueio, desblo-
queio e transferência em determinado período. 

 

24. Informação individualizada por unidade, com base em relatório fornecido pelo 
CEHAS. Caso não se faça uso do CEHAS, a unidade judiciária deve informar os dados a 
partir de controle por ela efetuado. 

 

25. Informação individualizada por unidade. 
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As informações relativas à questão 26 podem ser extraídas no Painel “Metas Nacionais 
do Poder Judiciário - 1º Grau e 2º Grau”. 

http://estatistica.trf3.jus.br/reports_bi/powerbi/ESTATISTICA%20TRF/Metas/Me-
tas%20Nacionais%20-%202022?rs:Embed=true 

 

Ao entrar em uma das Metas,  com filtro na unidade judiciária (SUBSEÇÃO JUDICI-
ÁRIA) e (UNIDADE JUDICIÁRIA) 
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Dica: Não é necessário retornar para a tela inicial, para navegar entre as metas basta clicar 
no seletor. 

 

 

Nas Varas Federais com JEF Adjunto, orienta-se que os dados sejam inseridos separada-
mente, conforme exemplo: 

  

 

Outro ponto importante, nas Metas com diferentes referências é necessário incluir cada 
um dos percentuais de cumprimento (Obs.: NÃO SOMAR OS VALORES) 

Ex.: Na Meta 2 de 2022 havia 2 (duas) referências 2017 e 2018, inserir no formulário 
cada uma, de maneira separada. 
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A questão 27 é de preenchimento livre pela unidade. 
 
O artigo 6.º da Instrução Normativa CORE Nº 3, de 23 de fevereiro de 2023, estabelece 
que: 

 

“Art. 6.º. As unidades com mapeamento de processos de trabalho elabo-
rados deverão fazer remissão, em campo próprio do formulário de Inspe-
ção Geral Ordinária - IGO, ao expediente SEI! em que estão catalogados 
os mapas e as suas subsequentes atualizações e revisões.  

Parágrafo Único. A remissão ao expediente SEI! em que catalogados os 
mapas de processo de trabalho da unidade dispensa o encarte dos mape-
amentos no expediente da inspeção geral ordinária.” 

 

A informação da questão 27.1.1 pode ser mera remissão ao expediente SEI! em que ca-
talogados os mapas da unidades judiciária, sendo dispensada, nessa hipótese, o encarte 
dos mapas no expediente da Inspeção Geral Ordinária. 
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Em relação à questão 28, as informações são obtidas no Painel de Movimentação Pro-
cessual – aba TRAMITAÇÃO ATUAL. No filtro RELATÓRIO selecionar TRAMI-
TAÇÃO LÍQUIDA e, em seguida, no seletor tempo sem movimentação clicar [DE 
51 A 100 DIAS] e depois, desabilitando a opção anterior, clicar [MAIS DE 100 
DIAS]. 

 

DICA: A habilitação é identificada quando o botão muda de cor (AZUL).  
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Para os processos conclusos, adotar procedimento idêntico ao da questão nº 9 e 10, com 
recorte nos períodos “DE 51 A 100 DIAS” e “MAIS DE 100 DIAS”. 

 

Caso a unidade judiciária tenha plano de trabalho em andamento: 

 

  da Correição Geral Ordinária: basta informar o andamento atual no formulário 
da Inspeção Geral Ordinária. 

 da Inspeção Geral Ordinária anterior, conforme disciplinado no artigo 10 da 
Orientação Normativa CORE Nº 8979951/2022, a unidade judiciária deverá apre-
sentar novo plano de trabalho, “o magistrado informará, à Corregedoria Regio-
nal, as justificativas necessárias, encaminhando relatório circunstanciado, com 
a fixação de novo prazo de cumprimento”. Vejamos: 

 
“Art. 10. Na hipótese de a unidade judiciária não concluir o plano de tra-
balho até a Inspeção Geral Ordinária do ano subsequente, o magistrado 
informará, à Corregedoria Regional, as justificativas necessárias, enca-
minhando relatório circunstanciado, com a fixação de novo prazo de cum-
primento. 
Parágrafo Único. O acompanhamento do plano de trabalho prorrogado 
será realizado no expediente da Inspeção Geral Ordinária mais recente. 
Art. 11. Descumprido o plano de trabalho por dois anos subsequentes, sem 
justificativas ou se as apresentadas forem reputadas improcedentes, o 
Corregedor Regional adotará as providências necessárias para o sanea-
mento da unidade.” 

 
 
As informações da questão 29 são individualizadas por unidade judiciária.  
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A questão 30 é de preenchimento livre pelo(s) magistrado(s) da unidade. Nele deve ser 
informado, de maneira pormenorizada, os procedimentos, as providências e achados, a 
quantidade processos inspecionados no curso da Inspeção Geral Ordinária, dentre outras 
informações que repute relevantes. 

 
O magistrado também pode informar as medidas corretivas tomadas no curso da inspeção 
e, por fim, efetuar sugestões gerais à Corregedoria Regional. 

 

 

A questão 31 descreve dos documentos que devem ser encartados ao expediente. 

 

É importante ressaltar, de plano, que estão dispensados relatórios de produtividade, en-
tradas, saídas, processos conclusos e saldo de meta, pois essas informações estão regis-
tradas no Painel de Movimentação Processual. 

 

É desejável, porém, que a unidade judiciária encarte relatório gerencial acervo vara – 
opção completa, possibilitando a conferência pela CORE das informações lançadas no 
formulário. 

 

Em síntese, essas são as observações a serem registradas sobre o preenchimento do for-
mulário de inspeção geral ordinária. 

 

Necessário pontuar, por fim, que “os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor 
Regional da Justiça Federal da 3ª Região”, na forma do artigo 7.º da Instrução Normativa 
CORE 3/2023. 

 

Para tanto, basta a unidade judiciária encaminhar mensagem eletrônica para o seguinte 
endereço: core@trf3.jus.br  
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ANEXOS 

 

1) Modelo Portaria 

2) Modelo de Ofícios 

3) Modelo de Ata de Abertura 

4) Modelo de Ata de Encerramento 

5) Tutorial - como criar a tabela dinâmica do Excel 

6) Como elaborar Despacho/Certidão de Inspeção em lote 

7) Resolução CJF N° 496/2006 

8) Instrução Normativa CORE n.º 03/2023 

9) Orientação Normatica CORE n.º 8979951/2022  
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1. MODELO DE PORTARIA 

 

PORTARIA Nº , DE XX DE XXXX DE XXXX. 

 O(A) Doutor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, Juiz(íza) Federal da(o) XX Vara Federal / Jui-
zado Especial Federal de xxxxxxxx, no uso de suas atribuições legais: 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66 e nos artigos 
102 e seguintes do Provimento nº 01/2020 da Egrégia Corregedoria Regional Federal da 
3ª Região; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 552, de 19 de dezembro de 2022, do Egré-
gio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que aprovou o calendário de Inspeções 
Gerais Ordinárias das Varas e Juizados da Terceira Região; 

  

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa CORE nº 3, de 23 de fevereiro 
de 2023, que regulamenta a realização das Inspeções Gerais Ordinárias a serem realiza-
das nas unidades judiciárias e administrativas da Justiça Federal da 3ª Região. 

  

RESOLVE: 

  

I - DESIGNAR o período de XX de maio de XXXX a XX de maio de XXXX para a 
INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA na da(o) XX Vara Federal / Juizado Especial Fe-
deral de XXXXXXXXXXX, podendo o prazo de cinco dias úteis ser prorrogado por 
igual período com prévia autorização da Corregedora Regional da Justiça Federal da 
3ª Região. 

  

II - Os trabalhos terão início a partir das XX horas do dia XX de maio de XXXX com 
encerramento no dia XX de maio de XXXX, às XX horas, e serão realizados pelo MM. 
Juiz Federal da(o) x Vara Federal / Juizado Especial Federal de 
XXXXXXXXXXXXXXX, Dr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, e pelo MM. Juiz Fede-
ral Substituto Dr. XXXXXXXXXXXXXXXX, servindo como Secretário(a) o(a) Di-
retor(a) de Secretaria XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

  

III - A Inspeção será procedida nos processos, livros, cadastros e registros, na forma 
do regulamentado pela Instrução Normativa CORE nº 3, de 23 de fevereiro de 2023. 

  

IV - Durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a 
distribuição; b) não se realizarão audiências salvo em virtude do disposto na alínea “d”; 
c) não serão interrompidos ou suspensos os prazos judiciais fixados às partes em pro-
cessos eletrônicos; d) os Juízes Federais somente tomarão conhecimento de pedidos, 
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ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegu-
rar liberdade de locomoção; e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na 
Secretaria da Vara em Inspeção. 

  

V – No período da Inspeção, serão recebidos pelo e-mail institucional da(o) @ XX ª 
Vara Federal/Juizado Especial Federal de xxxxxxxx/XX@ – @xxxxx@trf3.jus.br@, 
e/ou através do "BalcãoVirtual", no período das 13:00h às 19:00h (SP) / 12:00h às 
18:00h (MS), http://www2.trf3.jus.br/balcao-virtual/, e/ou presencialmente, obser-
vando-se as exigências estabelecidas pela Resolução PRES n.º 574, de 14 de fevereiro 
de 2023, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o ser-
viço forense da Vara pelos jurisdicionados, devendo ser cientificados o DD. Ministério 
Público Federal, a Ordem dos Advogados do Brasil em XXXXXXXXXXXXX, a De-
fensoria Pública da União e as Procuradorias da União. 

  

VI - Oficie-se, por meio eletrônico, a Procuradoria Regional da República, a Ordem 
dos Advogados do Brasil – Seção XXXXXXXXXXX e Defensoria Pública da União, 
cientificando-se da inspeção, via correio eletrônico, os quais poderão indicar represen-
tantes para acompanhar os trabalhos; 

  

VII – Comunique-se, por meio eletrônico, o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desem-
bargador(a) Corregedor(a) Regional e o (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembarga-
dor(a) Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 

  

VIII – Comunique-se, também por meio eletrônico, o(a) Senhor(a) Juiz(íza) Federal 
Diretor(a) do Foro; 

  

xxxxx, xx de xxxx de xxxxx. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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2. MODELO DE OFÍCIOS 

Ofício n.º xx/xxxx 

XXXXXXXX, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

 

OFÍCIO 1 

Excelentíssimo(a) Procurador(a)-Chefe  

Excelentíssimos(as) Procuradores(as) da República  

OFÍCIO 2 

Senhor(a) Defensor(a),  

Senhor(a) Presidente,  

Senhor(a) Delegado(a),  

OFÍCIO 3 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Corregedor(a) da Justiça Federal da 3ª Região, 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) Federal Diretor(a) do Foro da Seção Judiciária de 
XXXXXXXXXX, 

 

 

 Sirvo-me do presente para, respeitosamente, em atendimento a Portaria XX (SEI 
XXXXXX-XX.XXXX.X.XX.XXXX), informar que em XX de maio do corrente ano, 
às XX horas, serão iniciados os trabalhos de Inspeção Geral Ordinária nesta(e) xx ª Vara 
/ Juizado Especial Federal, a serem realizados na unidade judiciária, nos processos, li-
vros, cadastros e registros, com o término para o dia XX de maio do mesmo ano, às XX 
horas, podendo haver prorrogação por até 5 dias úteis. 

  

Informo, ainda, que no período da Inspeção, serão recebidos pelo e-mail institucional 
da(o) XX ª Vara Federal / Juizado Especial Federal de XXXXXX – 
XXXXXXXXXXXX@trf3.jus.br, e/ou através do "BalcãoVirtual", no período das 
13:00h às 19:00h (SP) / 12:00h às 18:00h (MS), http://www2.trf3.jus.br/balcao-virtual/, 
e/ou presencialmente, observando-se as exigências estabelecidas pela Resolução PRES 
n.º 574, de 14 de fevereiro de 2023, quaisquer considerações, reclamações, colaborações 
e sugestões sobre o serviço forense da Vara pelos jurisdicionados, devendo ser cientifi-
cados o DD. Ministério Público Federal, a Ordem dos Advogados do Brasil em 
XXXXXXXXXXXXXXX, a Defensoria Pública da União e as Procuradorias da União. 
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Atenciosamente, 

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Juiz(íza) Federal 

  

 

 

ENDEREÇAMENTO 1 

Excelentíssimo(a) Procurador(a) Chefe da Procuradoria da República em 
XXXXXXXXX 
Excelentíssimos(as) Procuradores(as) da República em XXXXXX 
(...) 
 

ENDEREÇAMENTO 2 

Senhor (a) Defensor(a) Público(a) da União Chefe de XXXXXX-XX, 
Senhor(a) Presidente da OAB-XXXXXXX, 
Senhor(a) Delegado(a) de Polícia Federal Chefe da Delegacia em XXXXXX. 
(...) 

ENDEREÇAMENTO 3  

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Federal XXXXXXXXXX,  Presi-
dente  do  Tribunal  Regional  da  3ª Região. 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Federal 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Corregedor(a) da Justiça Federal da 3ª Região. 
Excelentíssimo(a) Senhor(a)  XXXXXXXXXXXXXX, Juiz(íza) Federal Diretor(a) do 
Foro da Seção Judiciária de XXXXXXXXXXXXXXX. 
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3. MODELO DE ATA DE ABERTURA 

 

ATA DE ABERTURA DOS TRABALHOS DE INSPEÇÃO GERAL DOS SERVI-
ÇOS A CARGO DA SECRETARIA E GABINETE DA XXª VARA FEDERAL / 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE XXXXXXXXX – XXª SUBSEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DO ESTADO DE XXXXXXXXXXXXXXX, REFERENTE AO EXER-
CÍCIO DE XXXX. 

Aos XX dias do mês de maio do ano de XXXX, às XX horas, o(a) Excelentíssimo(a) 
Senhor(a) XXXXXXXXXXXXX, Juiz(íza) Federal Titular da XX ª Vara Federal / Jui-
zado Especial Federal de XXXXXXXXX – XX ª Subseção Judiciária de 
XXXXXXXXXXXX, na presença do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Juiz(íza) Federal Substituto(a), bem como do(a) 
LISTAR AUTORIDADES PRESENTES; presentes o (a) Bel(a). 
XXXXXXXXXXXXXX, Diretor(a) de Secretaria, servindo neste ato como Secretário(a) 
do Juízo, bem como todos os demais servidores lotados e em exercício na unidade; au-
sentes os Representantes LISTAR AUTORIDADES CONVIDADAS E AUSENTES e 
demais autoridades que oficiam perante o Juízo, declarou abertos os trabalhos da Ins-
peção Geral Ordinária do (a) ª Vara Federal / Juizado Especial Federal de 
XXXXXXXXXXXXX – XX ª Subseção Judiciária de XXXXXXXXXXXXXXX, refe-
rente ao exercício de XXXX, em conformidade com os termos da Instrução Normativa 
CORE nº 03, de 23 de Fevereiro de 2023, bem como da Portaria nº XX/XXXX, editada 
por este Juízo e publicada para conhecimento dos interessados no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal da 3.ª Região, em xx/xx/xxxxx. O(A) Meritíssimo(a) Juiz(íza) Federal 
determinou a lavratura do presente termo de abertura que, lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. NADA MAIS. Eu, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Secretário (a) para o 
ato, lavrei a presente Ata, que segue assinada pelo(s )magistrado(a)(as) e demais servido-
res. 
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4. MODELO DE ATA DE ENCERRAMENTO 

ATA DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DE INSPEÇÃO GERAL DOS 
SERVIÇOS A CARGO DA SECRETARIA E GABINETE DA XXª VARA FEDE-
RAL / JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE XXXXXXXXX – XXª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE XXXXXXXXXXXXXXX, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE XXXX. 

  

Aos XX dias do mês de maio do ano de XXXXX, às XX horas, o(a) Excelentís-
simo(a) Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Juiz (íza) Federal Titular da (o) 
xx ª Vara Federal / Juizado Especial Federal de XXXXXXXXXXXXXXXs – XX ª 
Subseção Judiciária de XXXXXXXX, declarou encerrados os trabalhos da Inspe-
ção Geral Ordinária da XX ª Vara Federal / Juizado Especial Federal de 
XXXXXXXXXX referente ao exercício de XXXX, em conformidade com os termos 
da Instrução Normativa CORE nº 3/2023, bem como da Portaria nº XX/XXXX, editada 
por este Juízo e publicada para conhecimento dos interessados no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal da 3.ª Região, em XX/XX/XXXX. Registre-se que a presente audiência 
de encerramento da Inspeção Judicial foi realizada nas dependências da Secretaria da 
(o) Vara / Juizado Especial Federal. Consigne-se, por fim, que até a presente data, ne-
nhuma reclamação foi enviada para o endereço eletrônico da vara. O (A) Meritíssimo 
(a) Juiz (íza) Federal determinou a lavratura do presente termo de encerramento, que, 
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. NADA MAIS. Eu, 
XXXXXXXXXXXXXX, Secretário (a) para o ato, lavrei a presente Ata, que segue 
assinada pelo(s )magistrado(a)(as) e demais servidores. 
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5.COMO CRIAR A TABELA DINÂMICA DO EXCEL: 

 

1) Criar uma nova planilha (+) 

 

2) NA NOVA PLANILHA, COPIAR E COLAR OS DADOS DO RELATÓ-
RIO. 

 

3) EM SEGUIDA, EXCLUIR AS LINHAS 1 A 9, PARA A PLANILHA 
FICAR NO NÍVEL DO NOME DAS COLUNAS. 
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4) PARA CRIAR A TABELA DINÂMICA 

 

5) NO BOTÃO INSERIR, CLICAR EM TABELA DINÂMICA.  

Na janela que surgir, clique em OK 

 

6) UMA NOVA PLANILHA SERÁ GERADA 

 

7) NOS BOTÕES À DIREITA DA TELA, SELECIONAR AS OPÇÕES 
(PROCESSO E TAREFA_ATUAL) 
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8) EFETUADA AS OPÇÕES, ARRASTE A OPÇÃO PROCESSO PARA A 
COLUNA DOS VALORES 

 

 

9) À ESQUERDA SURGIRÁ A PLANILHA COM A RELAÇÃO DAS TA-
REFAS (RÓTULO DE LINHAS) E AS QUANTIDADES (CONTAGEM DE 
PROCESSO). 

 

10) AGORA PARA DESCOBRIR QUAIS SÃO OS PROCESSOS DA TA-
REFA, CLIQUE DUAS VEZES NA CÉLULA ESCOLHIDA NA COLUNA 
CONTAGEM DE PROCESSO. 

 

11) AUTOMATICAMENTE SERÁ CRIADA UMA NOVA PLANILHA 
COM A RELAÇÃO DOS PROCESSOS. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CORE Nº 3, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

 
 
O CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO no uso de suas atribuições
legais e regimentais;

 

CONSIDERANDO a competência prevista no artigo 5º, II, do Provimento CORE 1, de 22 de janeiro de
2020;

 

CONSIDERANDO a realização de inspeção geral ordinária nas unidades judiciárias e administrativas de
primeira instância, conforme preveem os artigos 102 e seguintes do Provimento CORE 1, de 22 de janeiro
de 2020;

 

CONSIDERANDO que o artigo 109 do Provimento CORE 1/2020 determina que nas unidades
judiciárias sejam examinados todos os processos judiciais em tramitação, e o inciso II permite ao
Corregedor Regional indicar expressamente os feitos de vista dispensável;

 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de padronização das atividades de inspeção geral ordinária,
permitindo, inclusive, avaliação global, pela Corregedoria Regional, da situação das unidades judiciárias,
sobretudo no que se refere ao acervo em tramitação, processos conclusos e produtividade;

 

RESOLVE:

 

Art. 1.º. Estabelecer que as informações do acervo, entradas e saídas, conclusões e produtividade serão
extraídas a partir dos registros constantes dos Painéis de Movimentação Processual, disponibilizados pela
Divisão de Estatística e Gerenciamento de Dados Estratégicos - DEGE, com dados atualizados para 15 de
abril;

 

Parágrafo Único – Os dados indicados nos painéis de movimentação processual deverão ser inseridos nos
formulários disponibilizados pela Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI!, complementando-se, conforme o caso, com as informações registradas
em relatórios gerenciais do PJe ou de outros sistemas disponibilizados às unidades judiciárias.

 

Art. 2.º Ficam dispensados de exame durante a Inspeção Geral Ordinária:

 

I – inquéritos policiais distribuídos que se encontrem em regime de tramitação direta entre autoridade
policial e Ministério Público;

Regulamenta o procedimento das Inspeções Gerais Ordinárias

no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
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II - os processos sem movimentação há menos de 100 dias, conforme dados extraídos dos painéis de
movimentação processual; e

III - os processos conclusos há menos de 100 dias, independentemente da existência de movimentação
processual posterior ao registro da fase de conclusão.

 

Parágrafo Único. Os juízes que atuam na Inspeção Geral Ordinária poderão, a seu critério, inspecionar os
processos referidos no artigo 2º.

 

Art. 3.º Não se incluem nas dispensas dos incisos II e III do artigo 2.º:

 

a) processos criminais com réus presos ou referentes a grandes operações de investigação policial;

b) Habeas Corpus;

c) ações civis públicas, ações populares, mandados de segurança coletivos, e ações relacionadas a
interesses metaindividuais;

d) processos referentes a obras públicas paralisadas e ações de improbidade administrativa;

e) ações referentes aos aspectos civis do sequestro internacional de crianças;

f) processos em que figure como parte pessoa indígena;

g) execuções fiscais contra grandes devedores;

h) ações de desapropriação; e

i) processos inclusos em metas qualitativas de desempenho fixadas pelos Conselhos Superiores.

 

Art. 4.º. A critério dos juízes que atuam na Inspeção Geral Ordinária e observadas as regras dos artigos 2.º
e 3.º, o número de processos inspecionados poderá ser limitado a 2.500 (dois mil e quinhentos).

 

Art. 5.º. As unidades judiciárias que registrem processos sem movimentação ou conclusos há mais de 100
dias deverão apresentar plano de trabalho, nos termos da Orientação Normativa CORE n.º 8979951/2022
ou outro normativo que a substitua, exceto na hipótese de existência de plano de trabalho em andamento,
devendo, nesse caso, informar a situação e prazo de cumprimento no relatório de inspeção.

 

Art. 6.º. As unidades com mapeamento de processos de trabalho elaborados deverão fazer remissão, em
campo próprio do formulário de Inspeção Geral Ordinária - IGO, ao expediente SEI! em que estão
catalogados os mapas e as suas subsequentes atualizações e revisões.

 

Parágrafo Único. A remissão ao expediente SEI! em que catalogados os mapas de processo de trabalho da
unidade dispensa o encarte dos mapeamentos no expediente da inspeção geral ordinária.

 

Art. 7.º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

Comunique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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RESOLUÇÃO N° 496, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Altera a Resolução nº 418, de 08 de março de 2005, que estabelece normas gerais a 

serem observadas na disciplina e realização de correições e inspeções judiciais no âmbito da 

Justiça Federal de primeiro grau.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o decidido no Processo nº 2003160331, na Sessão do dia 18 

de novembro de 2005; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de normas gerais a serem 

observadas na disciplina e realização de correições e inspeções judiciais no âmbito da Justiça 

Federal de Primeira Instância nas cinco regiões do País; 

 

CONSIDERANDO que as correições e as inspeções judiciais são instrumentos de 

fiscalização e controle da administração da justiça e da atividade dos órgãos e dos serviços 

judiciários e administrativos da Justiça Federal de Primeira Instância; 

 

CONSIDERANDO que as atividades correicionais e de inspeções judiciais devem 

verificar o andamento dos processos, a observância dos prazos, a regularidade dos serviços 

judiciários e cartorários, alcançando juízos, juízes, serviços e servidores a eles vinculados; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios públicos, prévios, objetivos e 

impessoais na condução dos trabalhos de correição e de inspeção judicial; resolve: 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º A correição e a inspeção judicial objetivam a busca da eficiência e aprimoramento dos 

juízos e serviços administrativos, judiciários e cartorários que lhes são afetos, bem assim a 

troca de experiências. 

 

Art. 2º A correição e a inspeção judicial devem procurar o esclarecimento de situações de fato, a 

prevenção de irregularidades, o aprimoramento da prestação jurisdicional, a celeridade 

nos serviços cartorários e, se for o caso, o encaminhamento para apuração de suspeitas ou 

faltas disciplinares. 

 

Art. 3º A correição é atividade administrativa e, quando a realiza, o Corregedor é órgão 

administrativo do respectivo Tribunal, não estando investido em atribuições 

jurisdicionais. 

 

Art. 4º O Conselho da Justiça Federal, por intermédio de seu órgão de informática, desenvolverá 

sistemas e programas capazes de uniformizar a realização da correição e da inspeção 

judicial, tais como a geração de mapas, boletins, relatórios e andamento de processos.  

 

Art. 5º A correição será autuada como procedimento administrativo junto à respectiva 

Corregedoria, formando processo que reunirá portaria de instauração, ofícios, relatório, 

certidão do órgão do Tribunal encarregado de conhecê-la e outros dados a critério do 

Corregedor.  

 

 

https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/RES%20418-2005.pdf
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Art. 6º Da realização da correição e/ou da inspeção judicial deverão ser cientificados o MPF, a 

AGU, a Defensoria Pública e a OAB, que poderão enviar representante para acompanhar 

os trabalhos. 

 

II - DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
 

Art. 7º Compete ao Corregedor-Geral da respectiva região exercer as atividades de correição da 

Justiça Federal de primeiro grau, nas varas, nos juízos, nas secretarias e nos serviços.  

  

§ 1º O Corregedor-Geral poderá delegar a Juiz Federal a realização da 

correição mediante ato próprio.  

 

§ 2º O Corregedor-Geral designará os juízes e os servidores que o auxiliarão 

nos trabalhos de correição, podendo, inclusive, requisitar servidores das 

Seções Judiciárias.  

 

§ 3º A correição deverá ser acompanhada pelo Juiz Federal, pelo Juiz 

Substituto, pelo diretor de secretaria e por todos os demais servidores da 

Vara em exercício naquela ocasião, sendo oportunizado aos mesmos 

prestarem esclarecimentos e explicações sobre o andamento e 

regularidade dos serviços e rotinas de trabalho.  

 

§ 4° O Corregedor-Geral atenderá partes, procuradores e demais pessoas que 

se mostrarem interessados em colaborar com os trabalhos, apresentar 

sugestões, formular reclamações ou fazer observações para a regularidade 

e aprimoramento do serviço naquela unidade judiciária. 

 

Art. 8º O Corregedor-Geral divulgará, com antecedência mínima de trinta dias, o cronograma 

das correições ordinárias a serem realizadas.  

 

Parágrafo único. Não serão concedidas férias aos juízes e servidores lotados 

na Vara durante a atividade de correição e se necessário serão suspensas 

aquelas já marcadas ou interrompidas as que estiverem em curso. 

 

Art. 9º O Corregedor-Geral previamente expedirá portaria determinando a realização da 

correição ordinária em cada unidade judiciária.  

 

§ 1º Sem prejuízo de outras determinações, a portaria deverá conter: 

 

I - a indicação da unidade judiciária e a data em que será realizada a correição; 

 

II - a autoridade que a realizará; 

 

III - as providências necessárias à sua realização, com determinações aos juízes e 

servidores para que colaborem e prestem o apoio necessário. 

 

§ 2º A portaria será comunicada aos juízes da Vara e ao diretor de secretaria, 

com antecedência de pelo menos dez dias úteis antes do início dos 

trabalhos.  
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Art. 10. O Corregedor-Geral ou quem for designado comparecerá pessoalmente à unidade 

judiciária durante o período da correição, acompanhado do número de juízes e servidores 

que julgar conveniente, podendo contar, ainda, com o auxílio dos servidores da Vara a ser 

correicionada na análise dos dados disponíveis.  

 

Parágrafo único. Salvo deliberação em contrário do Corregedor-Geral, 

durante o período da correição ordinária, não haverá suspensão de prazos, 

interrupção de distribuição, transferência das audiências já marcadas, nem 

prejuízo ao atendimento às partes e procuradores, procurando-se evitar, 

ao máximo, prejuízo aos trabalhos normais na unidade correicionada.  

 

Art. 11. Na área administrativa, serão observados o prédio onde funciona a unidade judiciária e 

suas respectivas instalações, sob os aspectos de conservação e limpeza, bem como a 

adequação de suas dependências ao serviço nelas desempenhado e os veículos, 

mobiliários e equipamentos utilizados serão observados quanto ao estado geral de 

conservação e limpeza. 

 

Art. 12. Na área processual, serão examinados livros e processos, observando-se a regularidade 

do trâmite dos feitos, bem como o cumprimento de atribuições previstas em leis ou atos 

normativos. 

 

Parágrafo único. O exame dos processos pode ser feito por amostragem e 

tanto quanto possível, serão vistos as ações civis públicas, ações 

populares, mandados de segurança coletivos, ações de improbidade 

administrativa, ações relacionadas a interesses metaindividuais e 

processos criminais com réus presos, que tramitam na Vara e tendo em 

vista sua especial relevância para a atividade jurisdicional como um todo 

e pelo possível efeito “erga omnes” das decisões. 
 

Art. 13. Em prazo que o Corregedor-Geral reputar necessário, será elaborado relatório 

circunstanciado dos trabalhos e dos fatos que foram constatados durante a realização da 

correição, concluindo pela regularidade do serviço naquela unidade, pela concessão de 

prazo para saneamento de irregularidades observadas, ou pela necessidade de instauração 

de expediente disciplinar para apuração de falhas graves porventura ocorridas, ou pela 

instalação de correição extraordinária.  

 

§1º O relatório ainda conterá: 

 

I - as irregularidades encontradas e as respectivas explicações ou esclarecimentos 

prestados pelos magistrados ou servidores; 

 

II - as reclamações recebidas contra o juiz durante a correição ou que tramitem na 

Corregedoria-Geral, desde que não protegidas pelo sigilo previsto na LOMAN;  

 

III - a manifestação e apreciação conclusiva do Corregedor-Geral sobre essas 

questões; 

 

IV - as conclusões e as recomendações do Corregedor-Geral para prevenir erros, ou 

aperfeiçoar o serviço naquela unidade judiciária. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp35.htm
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§ 2º O relatório será levado ao conhecimento do órgão próprio do Tribunal e, 

após, será remetido aos juízes da Vara correicionada.  

 

III - DA CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Art. 14. As correições extraordinárias são realizadas em decorrência de indicadores, 

informações, reclamações ou denúncias que apontem para a existência de situações 

especiais de interesse público que as justifiquem, ou em decorrência de fundadas suspeitas 

ou reclamações que indiquem prática de erros, omissões ou abusos que prejudiquem a 

prestação jurisdicional, a disciplina judiciária, o prestígio da Justiça Federal ou o regular 

funcionamento dos serviços de administração da justiça. 

 

Parágrafo único. Poderá o Corregedor-Geral determinar a realização de 

correição extraordinária quando verificar que não foram seguidas as 

recomendações e orientações dadas por ocasião da correição ordinária.  

 

Art. 15. A correição extraordinária será determinada por portaria do Corregedor-Geral, contendo 

pelo menos: 

 

I - a indicação da unidade a ser correicionada e o período da correição; 

 

II - a indicação da autoridade ou órgão que determinou a realização da correição 

extraordinária; 

 

III - a designação dos magistrados e servidores que integrarão a comissão; 

 

IV - as providências que houverem de ser determinadas para a realização e eficiência 

dos trabalhos.  

 

§ 1° Para realização da correição extraordinária, a autoridade correicional 

designará os servidores que a assessorarão, podendo requisitá-los das 

Seções Judiciárias.  

 

§ 2º Quando necessário, poderão ser designados magistrados para integrarem 

a comissão de correição, auxiliando os trabalhos, não podendo, todavia, a 

coordenação das atividades ser delegada a magistrado de primeiro grau. 

 

§ 3° Sem prejuízo de outras medidas necessárias, na portaria de designação 

da correição constará: 

 

I - o recolhimento de todos os processos que se encontrem em poder de advogados, 

procuradores, membros do Ministério Público, peritos, auxiliares do juízo, etc., 

mantendo-se todos os processos na secretaria da Vara durante a correição;  

 

II - a suspensão dos prazos processuais, que serão devolvidos às partes ao término dos 

trabalhos; 

 

III - a manutenção da distribuição dos feitos; 
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IV - a não-marcação nem a realização de audiências no período, transferindo-se as já 

designadas e realizando-se apenas aquelas audiências referentes a processos com réu 

preso ou urgentes; 

 

V - a suspensão do expediente destinado ao atendimento das partes e seus advogados, 

salvo para a apresentação de reclamações e recursos relacionados aos serviços 

correicionados; 

 

VI - o conhecimento pelos juízes da vara no período da correição somente de pedidos, 

ações e medidas destinadas a preservar a liberdade de locomoção ou evitar o 

perecimento de direito; 

 

VII - não serão concedidas férias aos juízes e servidores lotados na vara durante a 

atividade de correição e, se necessário, a suspensão daquelas férias já marcadas e a 

interrupção das que estiverem em curso; e 

 

VIII - a convocação dos servidores necessários aos trabalhos. 

 

§ 4º A designação da correição extraordinária será comunicada aos juízes, 

com pelo menos cinco dias úteis de antecedência, dando-lhes ciência dos 

termos da portaria e do que mais for necessário à realização dos 

trabalhos.  

 

§ 5º A Ordem dos Advogados do Brasil, o Ministério Público Federal, a 

Advocacia Geral da União e a Defensoria Pública serão previamente 

comunicados, com pelo menos cinco dias úteis de antecedência, podendo 

indicar representante para acompanhar os trabalhos.  

 

§ 6º Havendo relevantes e declarados motivos de interesse público, a 

correição extraordinária poderá ser designada em sigilo, sem 

comunicação prévia aos juízes, servidores e interessados, desde que o 

sigilo seja expresso e previamente autorizado pelo órgão próprio do 

Tribunal. 

 

Art. 16. No que couber, serão observados os procedimentos previstos para a correição ordinária, 

os quais serão adaptados às particularidades e peculiaridades das extraordinárias.  

 

§1º A correição extraordinária será realizada necessariamente pelo 

Corregedor-Geral. 

 

§2º A atividade será acompanhada pelos juízes da unidade correicionada, que 

deverão prestar os esclarecimentos solicitados e colaborar com a 

realização dos trabalhos. 

 

Art. 17. No prazo de quinze dias úteis após o encerramento da correição extraordinária, a 

autoridade correicional elaborará relatório circunstanciado dos trabalhos e dos fatos que 

foram constatados durante sua realização. 
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Parágrafo único. O relatório da correição extraordinária será levado ao 

conhecimento do órgão próprio do Tribunal, que tomará as providências 

necessárias. 

 

IV – DA INSPEÇÃO JUDICIAL 
 

Art. 18. O Juiz Federal, com o auxílio do Juiz Federal Substituto, deverá realizar inspeção na 

Vara em que atuar uma vez por ano.  

 

Art.18. O Juiz Federal, com o auxílio do Juiz Federal Substituto, deverá realizar inspeção anual 

na vara de sua atuação até 30 de julho de cada ano. (Redação dada pela Resolução nº 530, 

de 30/10/2006) 

 

Parágrafo único. A inspeção será executada pelo Juiz Federal, com o auxílio 

do Juiz Federal Substituto, cabendo ao titular da Vara o exame dos 

processos ao seu cargo, das atividades administrativas da Vara e, se vago 

ou ausente o cargo de Juiz Federal Substituto, dos processos da 

competência deste. 

 

Art. 19. O Juiz Federal Diretor do Foro, até o dia trinta de novembro de cada ano, remeterá à 

Corregedoria-Geral programação contendo o período em que cada vara da Seção 

Judiciária realizará a sua inspeção anual. 

 

§ 1º Ficam dispensadas da inspeção anual as varas que tenham sido instaladas 

há menos de um ano. 

 

§ 2º O prazo de duração de cada inspeção será de cinco dias úteis, podendo 

ser prorrogado, no máximo, por mais cinco dias úteis, em hipóteses 

excepcionais e a critério da Corregedoria-Geral, mediante solicitação 

fundamentada do juiz. 

 

§ 3º As conclusões da inspeção serão remetidas à Corregedoria-Geral no 

prazo de quinze dias, a partir de seu termo final, subscritas pelo Juiz 

Federal e pelo Juiz Federal Substituto, podendo este, se entender 

conveniente, formular considerações em separado. 

 

§ 4º Cada Seção Judiciária fará publicar, em conjunto, na imprensa o edital 

das inspeções. 

 

Art. 20. A inspeção será precedida de edital, com prazo de quinze dias, no qual o Juiz Federal 

designará o dia e a hora em que será iniciada, disso comunicando a OAB, o MPF, a 

Defensoria Pública e a AGU.  

 

Art. 21. Estarão sujeitos à inspeção: 

 

I - todos os processos em trâmite na Vara; 

 

II - todos os livros ou pastas que a Vara Federal é obrigada a manter, e aqueles que, 

facultativamente, sejam utilizados; 

 

https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/RES%20530-2006.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/RES%20530-2006.pdf
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III - os bens públicos da Vara inspecionada. 

 

 

 

 

Parágrafo único. O juiz poderá deixar de inspecionar os processos 

sobrestados ou suspensos, bem como aqueles indicados pela 

Corregedoria-Geral. 

 

Art. 22. Durante o período de inspeção atender-se-á ao seguinte: 

 

I - não se interromperá a distribuição; 

 

II - não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto no inciso IV; 

 

III - não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos 

processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou à 

hipótese do inciso IV; 

 

IV - os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e 

medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de 

locomoção; 

 

V - não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz 

reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. 

 

Art. 23. Durante a inspeção o juiz verificará se os servidores da Vara vêm cumprindo as 

atribuições previstas nas leis e atos normativos para o regular processamento dos feitos, 

bem como dos serviços administrativos pertinentes ao funcionamento do órgão e à 

conservação do patrimônio público. 

 

Art. 24. Findos os trabalhos, o juiz fará lavrar ata que conterá, especificada e objetivamente, as 

ocorrências da inspeção, apontando as irregularidades encontradas, as medidas adotadas 

para sua correção e as sugestões quanto às medidas necessárias que ultrapassem a sua 

competência. 

 

Parágrafo único. Os elementos estatísticos não deverão ser consignados nas 

inspeções, mas no relatório de atividades e nos boletins estatísticos 

específicos. 

 

 

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 25. As correições serão realizadas, ordinariamente, de dois em dois anos (Lei n.º 5.010, art. 

6º, VII), e, extraordinariamente, quando reputado necessário.  

 

Art. 26. A correição ordinária, nos processos virtuais, poderá ser feita por meio eletrônico, 

cabendo a cada Corregedoria estabelecer as necessárias medidas à implantação desse 

sistema. 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L5010.htm
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Art. 27. Compete aos juízes de primeiro grau o controle da regularidade do serviço judiciário e 

da administração da justiça em sua secretaria e dos servidores a ela vinculados. 

 

 

 

 

Parágrafo único. O juiz de primeiro grau é corregedor permanente dos 

serviços que lhe são afetos (art. 55 da Lei 5.010/66 e art. 35, incisos II e 

VII, da Lei Complementar 35/79).  

 

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor-Geral do Tribunal. 

 

Art. 29. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE.   REGISTRE-SE.   CUMPRA-SE. 

 

 

Ministro Edson Vidigal 

Presidente 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L5010.htm
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 8979951/2022

Estabelece diretrizes para o acompanhamento e cumprimento do plano de trabalho previsto no artigo
79 do Provimento CORE n.º 01/2020, a ser elaborado por ocasião das Correições Gerais Ordinárias e
das Inspeções Gerais Ordinárias das unidades judiciárias no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

I - CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA

Art. 1.º A Corregedoria Regional encaminhará, no prazo de 30 (trinta) dias que antecedem a
data de início da Correição Geral Ordinária, relação de processos sem movimentação há mais
de 50 dias e há mais de 100 dias.

Parágrafo Único. A listagem compreenderá somente processos do acervo em tramitação líquida
da unidade judiciária, conforme aplicação de filtro no Painel de Movimentação Processual ou
plataforma que o substitua, com informação da data de atualização dos dados.

Art.  2.º  A  unidade  judiciária,  conforme  o  caso,  adotará  as  medidas  pertinentes  para  o
saneamento de eventuais irregularidades ou promover o andamento dos feitos.

Art. 3.º Ao término da Correição Geral Ordinária, o Diretor de Secretaria apresentará certidão,
confeccionada a partir de consulta ao Painel de Movimentação Processual, informando:

I - a quantidade de processos sem movimentação há mais de 50 dias e há mais de 100 dias;

II - o planejamento de estratégias e ações corretivas para aprimorar o gerenciamento do acervo
nos pontos críticos identificados, evitando novas ocorrências mediante fixação de metas de
controle  e  acompanhamento  a  serem  atingidas  com  previsão  de  verificações  parciais  de
resultados a cada seis meses, no mínimo; e

III - o prazo final para zerar a quantidade de processos sem movimentação há mais de 100
dias.

Art. 4.º Para efeito de monitoramento pela Corregedoria Regional quanto ao disposto no inciso
III, o Diretor de Secretaria enviará, até o dia 15 de cada mês, certidão com informação sobre a
quantidade de processos sem movimentação há mais de 50 dias e há mais de 100 dias.

§1.º A informação do saldo de processos pendentes de regularização será extraída a partir do
Painel de Movimentação Processual mais atualizado, com indicação da data de referência.

§2.º Ao longo do período de vigência do plano de trabalho, serão acrescidos os processos que
atingirem mais de 100 dias sem movimentação.

§3.º  O plano de trabalho e as certidões mensais deverão ser  juntados em expediente SEI
informado pela Corregedoria Regional.

Art.  5.º Constatado atraso no cumprimento do plano de trabalho, o magistrado apontará as
justificativas  necessárias,  encaminhando  relatório  circunstanciado  com solicitação,  se  for  o
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caso,  de  revisão  de seus  termos,  que,  se procedentes as  justificativas,  será deferida  pelo
Corregedor  Regional  com  a  fixação  de  novo  prazo  final  de  cumprimento  alinhado  às
necessidades locais,  sem prejuízo  do nivelamento  necessário  com outras  unidades e  com
estratégias regionais ou nacionais de desempenho.

Art. 6.º Descumprido o plano de trabalho, em qualquer de suas etapas, sem justificativas ou se
as  apresentadas  forem  reputadas  improcedentes,  o  Corregedor  Regional  adotará  as
providências necessárias para o saneamento da unidade.

II - INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA

Art. 7.º Por ocasião da apresentação do relatório circunstanciado da Inspeção Geral Ordinária,
o  magistrado  informará,  com  base  nos  dados  constantes  no  Painel  de  Movimentação
Processual ou plataforma que o substitua, a quantidade de processos sem movimentação há
mais de 50 dias e há mais de 100 dias.

Art.  8.º  Constatada a  existência  de processos sem movimentação há mais  de 100 dias,  o
magistrado determinará a elaboração de plano de trabalho,  com a indicação das seguintes
providências:

I - o planejamento de estratégias e ações corretivas para aprimorar o gerenciamento do acervo
nos pontos críticos identificados, evitando novas ocorrências mediante fixação de metas de
controle  e  acompanhamento  a  serem  atingidas  com  previsão  de  verificações  parciais  de
resultados a cada seis meses, no mínimo; e

II - o prazo final para zerar a quantidade de processos sem movimentação há mais de 100 dias.

Art. 9.º O acompanhamento do cumprimento do plano de trabalho será realizado no próprio
expediente da Inspeção Geral Ordinária, mediante juntada, pelo diretor de secretaria, até o dia
15  de  cada  mês,  de  certidão  com  informação  sobre  a  quantidade  de  processos  sem
movimentação há mais de 50 dias e há mais de 100 dias.

§1.º A informação do saldo de processos pendentes de regularização será extraída a partir do
Painel de Movimentação Processual mais atualizado, com indicação da data de referência.

§2.º Ao longo do período de vigência do plano de trabalho, serão acrescidos os processos que
atingirem mais de 100 dias sem movimentação.

Art. 10. Na hipótese de a unidade judiciária não concluir o plano de trabalho até a Inspeção
Geral  Ordinária  do ano  subsequente,  o  magistrado informará,  à  Corregedoria  Regional,  as
justificativas necessárias, encaminhando relatório circunstanciado, com a fixação de novo prazo
de cumprimento.

Parágrafo  Único.  O  acompanhamento  do  plano  de  trabalho  prorrogado  será  realizado  no
expediente da Inspeção Geral Ordinária mais recente.

Art. 11. Descumprido o plano de trabalho por dois anos subsequentes, sem justificativas ou se
as  apresentadas  forem  reputadas  improcedentes,  o  Corregedor  Regional  adotará  as
providências necessárias para o saneamento da unidade.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
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Art.  12.  As unidades judiciárias que tenham plano de trabalho em andamento e desejarem
convertê-la para o formato ora estabelecido, poderão requerer, no prazo de 30 dias contados da
vigência desta Portaria, a revisão do expediente, mediante juntada de requerimento, instruído
com a quantidade processos sem movimentação há mais de 100 dias.

§1.º A revisão do plano de trabalho, em todo o caso, não implica na alteração do prazo final de
cumprimento.

§2.º Os dados relativos ao quantitativo de processos sem movimentação há mais de 100 dias
serão extraídos do Painel de Movimentação Processual ou plataforma que o substitua, com
indicação da data da atualização dos dados.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor Regional.

Art. 14. Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se. Cumpra-se.

MODELO DE CERTIDÃO

Certifico que, em consulta ao Painel de Movimentação Processual, com dados atualizados
até ___/___/____, esta unidade judiciária contém:

______ processos sem movimentação há mais de 50 dias; e

______ processos sem movimentação há mais de 100 dias.

Prazo de conclusão do plano de trabalho: ___/___/_____.

Justificativa (para a hipótese de atraso ou descumprimento):

Documento assinado eletronicamente por Luiz de Lima Stefanini, Desembargador Federal
Corregedor Regional, em 09/08/2022, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 8979951 e o código CRC 155C0C17.
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